
Oficio: 059/2025
Da: Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas
Para: Comissão Permanente de Licitação 

Bom Jardim de Minas, 05 de maio de 2025.

Prezados,

 

Venho, por meio deste, esclarecer o equívoco ocorrido na exigência estabelecida no Processo 
Licitatório n°41/2025, que condiciona a atuação como Terapeuta Reiki à formação em Fisioterapia.

Reiki  é  uma  prática  terapêutica  complementar  reconhecida  pelo  SUS  dentro  das  Práticas 
Integrativas e Complementares (PICS) e, para sua aplicação, exige formação específica na técnica, como um 
curso certificado de Reiki. No entanto, não há obrigatoriedade de que o profissional seja fisioterapeuta para 
exercer essa atividade, uma vez que Reiki não se encontra sob a regulamentação do Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO).

Dessa forma, a exigência contida no termo de referência do edital restringe indevidamente a 
participação de terapeutas  qualificados,  contrariando a própria natureza das PICS,  que buscam ampliar  o 
acesso da população a práticas integrativas. Reconhecemos o equívoco e solicitamos que seja incluída essa 
alteração  no  edital,  permitindo  que  profissionais  devidamente  especializados  em  Reiki  possam  atuar, 
independentemente da formação em Fisioterapia.

Eliana Maria Nunes
Secretária Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas
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